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10 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 APRESENTAÇÃO 

Trata-se de uma ponte estaiada com 112,00 m de extensão, sendo a pista com 3,60 m de 
largura e nas cabeceiras o acesso à ponte se dará por meio de rampas com estrutura em concreto 
armado. 

A Ponte fará a ligação entre as margens esquerda e direita do Rio Acaraú no município de 
Sobral-Ce, partindo da rampa de acesso na Igreja das Dores no Centro da Cidade e chegando ao 
anfiteatro na Rua Lucimar, Bairro Dom Expedito. 

O tabuleiro será de concreto armado, com 3,60 m de largura, apoiado em longarinas 
metálicas; estrutura principal em colunas de concreto armado com pilones em concreto armado; os 
ESTAIS principais com 015,7mm de diâmetro de aço de alto desempenho devido à flexibilidade e 
a facilidade de montagem e manutenção. 

As demais características dos elementos estruturais decorrem da geologia do local, isto é, 
ocorrência de rocha com determinada profundidade no lado direito e esquerdo o que determinou a 
solução adotada nesta obra: estaqueamento com estacas raiz com 410 mm de diâmetro - com 
capacidade de carga de 125 ton, o que satisfaz as exigências dos esforços solicitantes verticais e 
horizontais. 

1.2 PROJETOS 

A execução das obras dever obedecer de forma integral e rigorosamente aos projetos 
(Arquitetônicos e Complementares), que possuem todas as características necessárias à perfeita 
execução dos serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 
desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, das especificações e demais documentos integrantes 
da documentação técnica fornecida pela contratante para execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação 
escrita a contratante, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive 
sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem 
sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito 
desenvolvimento das obras. 

1.3 NORMAS 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas 
as normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras 
citadas no texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

1.4 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, presta oda a 	stência 
técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras r  serviços 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao qua ro d pe s8l da 
empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local. 

1.5 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 	 . 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o 
equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a 
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reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea :e suficiente de operários, niestres 
encarregados que assegurem progresso satisfatório as obras Serão ainda de responsabilidade da 
empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quaiitiç[áJe 
suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. O construtor só poderá usár 
qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá 
impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego 
de qualquer marca de material não especificado e considerado como "similar" só se fará mediante 
solicitação por escrito do construtor e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja 
expressado autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 
impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior , a 48 (quarenta e oito horas) a contar 
da notificação. 

Serão colocadas na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões, detalhes e 
letreiros fornecidos pela fiscalização. Além desta, serão colocadas placas em observância às 
exigências do CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos 
projetos. E vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja 
efetuado o recebimento provisório da mesma. 

1.6 PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de 360 dias. 

1.7 SEGURANÇA NO TRABALHO 

1.7.1 NORMAS 

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 
contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria n° 3214, de 08/06/78, do 
Ministério do Trabalho, publicada no D.O.0 de 06/07/78 (Suplemento). 

Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes 
móveis dos equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as 
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que diz respeito à 
proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

1.7.2 FERRAMENTAS 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e 
especificados pelo Construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as especificações 
estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos. 

1.7.3 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

É de obrigação do Construtor, fornecer aos fiscais e outros visit 	s, durante a a 
permanência no canteiro, o equipamento de proteção individual conforme d criminado nes item. 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecid ao disposto 	Norma 
Regulamentadora NR- 18: 	 //_ 

1.7.3.1 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA 

1.7.3.1.1 Capacetes de Segurança 
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Para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos,, 

impactos contra a estrutura e de outros acidentes que ponham em risco a cabeçado trabalhador Nós 
casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido 

0,i  
üso de 

capacete especial. 

1.7.3.1.2 Protetores Faciais 
Para trabalhos que ofereçam perigos de lesões por projeção de fragmentos e respingos de 

líquidos, bem como por radiações nocivas. 

1.7.3.1.3 Óculos de Segurança contra Impactos 

Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.: 

1.7.3.1.4 Óculos de Segurança contra Radiações 

Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes de ação de 
fl 	radiações (solda). 

1.7.3.2. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS 

1.7.3.2.1 Luvas e Mangas de Proteção 

Para trabalhos em que haja possibilidade de contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, 
materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou qualquer 
radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou 
de neoprene. 

1.7.3.3 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS 

1.7.3.3.1 Botas de Borracha ou de PV 

Para trabalhos executados em locais molhados, lamacentos ou concretagem. 

1.7.3.3.2 Calçados de Couro 

Para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesões nos pés. 

1.7.3.4 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS EM ALTURA 

1.7.3.4.1 Cintos de Segurança 

Para trabalhos em que haja risco de queda. 

1.7.3.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

1.7.3.5.1 Protetores auriculares 

Para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for 
NR-15. 

1.7.3.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 



Respiradores contra poeira para trabalhos que impliquein em produção de poeira 

1.7.4 PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

Em locais determinados pela Fiscalização serão colocdos, pelo Construtor, extintores de 
incêndio para proteção das instalações de canteiro de obras. 

Eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo Construtor para prevenir riscos de 
incêndio do canteiro de obras. 

Caberá a Fiscalização, sempre que julgar necessário ordenar providências para modificar 
hábitos de trabalhos e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio às obras. 

1.8. LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, 
regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento 
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	de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e 
energia e tudo o mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas 
porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam 
atribuídas ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as 
exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura ç Agronomia (CREA), especialmente 
no que se refere à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos 
projetos e pela execução das obras. 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS 
deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob 
pena de serem as faturas retidas até o cumprimento desta obriga'ção. 

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o 'HABITE-SE', serão 
fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra,feitas todas as atualizações 
decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução. 

1.9 DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇOES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: Em caso 
de divergência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços, prevalecerá este 
último. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos dos 
projetos, as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização. 

Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos, projetos e as dimensões medidas em 
escala, prevalecerão as primeiras. 

1.10 RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos nãoprevistos 	resente Cade o, nas 
especificações inerentes a cada obra, caberá recurso a administraç pública, par a qual d verá 
apelar a empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada. 
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2.0 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

Está previsto no orçamento os serviços de Admir 
gerenciamento completo do empreendimento e deverá cor 
integral do engenheiro responsável, encarregado experiente e t 

Conforme o andamento da obra, contará ainda cor 
acompanhamento das atividades e o seu auxiliar de topografia. 

No canteiro de obras estará disponível um almoxari 
noturna. 

Cada etapa será executada rigorosamente conform 
especificações técnicas aprovadas. 

A administração local dará todo o suporte necessá: 
qualidade e cumprimento dos prazos pré-estabelecidos. 
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da obra Este consiste 'no 
r necessariamente com dedicação 
iico de segurança. 
profissional de topografia para o 

e serviços de vigilância diurna e 

todos os projetos, orçamentos e 

para garantia de um serviço de 

3.0 INSTALAÇÃO DA OBRA 

3.1 PLACA PADRÃO DE OBRA 

A placa da obra deverá ser confeccionada de acordo com cores, medidas, proporções e 
demais orientações fornecidas pelo contratante. Deverá ser ccnfeccionada em chapa galvanizada, 
fixadas com pontalete e sarrafos de madeira, com a identificação da obra, o seu valor, prazo e nome 
da contratada. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça melhor visualização. 

Exigi-se que as placas sejam mantidas em bom estado, de conservação, inclusive quanto à 
integridade do padrão das cores durante todo o período de execução das obras. 

3.2 CANTEIRO DE OBRAS 

O canteiro da obra deve ser executado conforme layout fornecido pela contratante; Deverá 
ser levada em consideração as condições de acesso, proximidade aos centros fornecedores de mão 
de obra e de material; os meios de comunicação disponíveis. As unidades componentes do canteiro 
de obra está discriminada no respectivo orçamento e contara com os seguintes espaços: 

- Escritório: Deve ser construído em chapa de madeira compensada e piso cimentado, 
conforme layout apresentado pela contratante. Eventualmente pode ser modificado, a critério da 
fiscalização, para se adequar às características de cada obra. 

- Refeitório: Deve ser construído em chapa de madeira compensada e piso cimentado, 
obedecendo layout apresentado pela contratante. A capacidade do refeitório pode ser alterada em 
função das características de cada obra, usando-se o critério mínimo de 1,20 m 2  por operário e uma 
área de 0,20 m2  de ventilação e iluminação por operário. O refeitório deve ser provido de bancos e 
mesas, considerando-se um espaço de 0,60 m nos bancos e 0,30 m 2  nas mesas, por operário. 

- Sanitário e vestiário: Deve ser construído em chapa de madeira compensada e piso 
cimentado, obedecendo ao layout apresentado pela contratante. A necessidade e quantidade de 
sanitários e chuveiros devem ser definidas em função das condições locais de cada obra, junto com 
a fiscalização. 

- Almoxarifado: Deve ser construído em chapa de madeir compen d e piso 
obedecendo ao layout apresentado pela contratante. 



4/ 

- Central de armadura: Deve ser construído conforme o layout aprese 4tado 
contratante, podendo ter suas dimensões alteradas em função das características da obra.1I?esti0-se 
basicamente a serviços corte e dobragem de armaduras. 

- Central de fôrmas, produção de argamassa ou concreto em canteiro de obra: Deve ser 
construído conforme o layout apresentado pela contratante, podendo ter suas dimensões alteradas 
em função das características da obra. Destina-se basicamente a serviços de carpintaria e a produção 
de argamassas e concreto da obra. 

3.3 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA 

A entrada de energia, em baixa ou alta tensão, deve ser executada de acordo com as 
exigências da concessionária de energia elétrica local, cabendo à contratada tomar todas as 
providências necessárias ao fornecimento de energia. 

Nos locais onde não houver serviço de abastecimento 4e energia elétrica, a contratada deve 
providenciar a instalação de um conjunto gerador, de capacidade compatível com a necessidade de 
carga, para operação dos equipamentos durante a execução da obra. 

3.4 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA 

A entrada provisória de água deve ser executada dentro dos padrões estabelecidos pelo 
SAAE, cabendo à contratada tomar todas as providências necessárias ao fornecimento de água. 

4.0 SERVIÇOS  PRELIMINARES 

4.1 LOCAÇÃO DA OBRA COM GABARITO DE MADEIRA 

Este serviço consiste em efetuar o traçado em madeira de modo a determinar a posição da 
obra no terreno e locação dos pontos principais de construção tais como: eixo dos pilares e eixo das 
fundações. Esta locação planimétrica se fará com auxílio de planta de situação. 

A madeira será em tábuas de pinho 3a,  de 1" x 15 cm, virola ou outra aceita pela fiscalização. 
As madeiras serão niveladas e fixas em pontaletes ou barrotes de pinho 2" x 2" cravada em 
intervalos de 2 metros a fim de evitar a deformação do quadro. A estaca de apoio da madeira deve 
ser fixada em solo firme, e muitas vezes receber concretagem em seu fundo para melhor rigidez. 
Deve também receber fixação auxiliar de duas pernas abertas a 45 graus a fim de evitar o 
deslocamento da estaca e consequentemente dos eixos definidos. 

O quadro deve estar fixo e firme e não pode ser permitido que se encoste no quadro de 
madeira como apoio do corpo, pois este fato pode promover o deslocamento dos pontos dos eixos já 
determinados. 

As madeiras devem ser emendadas de topo, com baguete lateral de fixação, e manter o 
mesmo alinhamento retilíneo em suas arestas superiores. 

Após efetuadas as medidas desejadas, efetuam-se os cruzamentos dos pontos para se 
determinarem os eixos. São fixados pregos no topo da tábua. Manter viva a referência de nível RN 
em tinta vermelha dos pontos notáveis contidos no alinhamento a que se refere e necessário à 
conferência e início das obras. 

4.2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DO TERRENO 

É caracterizada pelo processo manual onde há remoção de o vegetal, veget ão rasj 
pequenos arbustos, detritos etc, de tal modo que em seguida po sa ser feita a dema c ção e iníc 
efetivo da obra. A espessura máxima de solo removido é 20 cm. 
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Roçada fina: Será caracterizada quando a área a ser limpa apresentar 
mato ralo e arbustos. 

Roçada densa: Será caracterizada quando a área a ser' limpa apresentar vegetação rasir, 
mato ralo, arbustos e árvores com troncos de diâmetros até 15 1cra, com grau de ocorrência mínima 
de um tronco a cada 3,00 m 2 . 

4.3 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES COM PISO METALICO 

Montagem e desmontagem de andaime tubular tipo fahadeiro para possibilitar a execução 
das formas e concretagem dos das bases e pilones previstos em' projeto. Inclui montagem, utilização 
pelo tempo que for necessário, desmontagem, transporte a qualquer distância e eventuais perdas e 
manutenções. 

5.0 CONTENÇÕES E ESTRUTURAS AUXILIARES 
fl\ 

5.1 ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES 

Com a finalidade de criar espaços estanques ao longo do curso d'água, será utilizado 
ensecadeiras compostas por paredes de madeira simples. Normalmente a fixação dessas paredes no 
leito do curso de água se dará através de cravação, mediante o emprego de equipamento apropriado. 

Quando necessário, será executado um sistema de travamento das mesmas através de 
estroncas de madeira ou metálicas. 

Para melhorar as condições de estanqueidade, a ensecadeira de parede simples será 
protegida externamente mediante o acúmulo de solo (preferencialmente material argiloso), ou 
revestida com outro material que garanta a vedação. 

A contratada deverá proceder o bombeamento de todo acúmulo de água no interior da 
ensecadeira que venha a prejudicar a correta execução das obras. A dimensão da área a ser 
protegida pela ensecadeira deverá permitir que os trabalhos ali previstos sejam executados dentro 
das melhores condições. 

A contratada é responsável pela conservação da ense cadeira, obrigando-se a executar os 
reparos necessários após qualquer danificação que ocorra na mesma. A contratada é ainda 
responsável pela retirada da ensecadeira tão logo terminem os serviços para os quais ela se fez 
necessária. 

5.2 TAPUMES COM TELHA METALICA 

Deverão ser utilizados tapumes metálicos para o fechamento parcial da obra, de forma a 
impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços. 

Os tapumes devem ser construídos e fixados de forma resistente, e ter altura mínima de 
2,20m (dois metros e vinte centímetros) em relação ao nível do terreno e dispor de abertura e portão 
de entrada/saída. 

6.0 INFRA - ESTRUTURA - FUNDAÇÕES 
6.1 ESCAVAÇÕES DAS BASES 

A escavação das bases será executada de forma mecânica em material 	rimeira 	unda 
categoria, com emprego de escavadeira de pneus ou drag-line, e rompe r pneumático (solo 2a 
categoria ou quando for o caso). Compreende a escavação em si, rSgxilarização ma al do fundo e 
vala e a descarga do material escavado diretamente em caminhõesasculantes. 

6.2. LASTRO DE CONCRETO 
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No fundo das cavas destinadas às fundações diretas (blocos, sapatas e vigas de functção) 

será executada uma camada de concreto de regularização As dimensões deste lastro, em pranta, 
serão as mesmas do elemento de fundação que ele vai receber ç a espessura de, no mínimo, 5 (ciiio.. 
centímetros ou o que for determinado no projeto estrutural e/ou especificações. 

6.3 ESTACAS RAIZ 

Trata-se de estacas moldadas in-loco, retas e inclinadas, para servirem de fundação profunda, 
com diâmetro acabado de 410 mm e de elevada tensão de trabalho no fuste, que é constituído de 
argamassa de areia e cimento e é inteiramente armado ao longo de todo o seu comprimento. Será 
utilizada devido a elevada compacidade, ou consistência do terreno, além de demonstrar a presença 
de rochas sãs, ou alteração de rocha, nos quais a escavação somente pode ser processada através do 
uso de perfuratrizes rotativas, ou roto-percussivas, com a implantação de revestimentos metálicos 
em segmentos rosqueados estanques. 

Base 01 ----------------------------------------------------- 22;00 estacas 
Base 02 ----------------------------------------------------- 10,00 estacas 
Base 03 ----------------------------------------------------- 04,00 estacas 
Base 04 ----------------------------------------------------- 08,00 estacas 

Equipamentos utilizados 

A contratada deve prever o uso dos seguintes equipamentos: 
a) sondas rotativas; 
b) perfuratrizes rotativas, ou roto-percussivas; 
c) bombas para injeção de argamassa; 
d) macacos extratores hidráulicos; 
e) misturador de argamassa; 
f) compressores; 
g) tubos de perfuração de aço rosqueáveis; 
li) tubos dePVC; 
i) tricones de wídia; 
j) sapatas de wídia; 

Execução 

Procedimentos Executivos de Caráter Geral 

A contratada deve proceder a locação das estacas no campo em atendimento ao projeto. 
As eventuais dúvidas, ou problemas devem ser resolvidos com a fiscalização antes do início 

da implantação das estacas. 
Na implantação das estacas a contratada deve atender às profundidades previstas no projeto. 
De qualquer forma, as alterações das profundidades das estacas somente podem ser 

processadas após autorização prévia por parte da fiscalização da obra e projetista. 
As cabeças das estacas, caso seja necessário, devem ser cortadas com ponteiros até que se 

atinja a cota de arrasamento prevista, não sendo admitida qualquer outra ferramentra tal serviço. 
Após a execução da estaca, a cabeça deve ser aparelhada para a permF a ade uada ligação 

ao bloco de coroamento, ou às vigas. Para tanto, devem ser tomadas as seguint 	e 	5: 



a) o corte do concreto deve ser efetuado com ponteiros afiados, trabalhando horizontalmente.:; 
com pequena inclinação para cima, 

b) o corte do concreto deve ser feito em camadas de pequena espessura iniciando da bord 
em direção ao centro da estaca; 

e) as cabeças das estacas devem ficar normais aos seus próprios eixos. As estacas devem 
penetrar no bloco de coroamento em pelo menos 10 cm, salvo especificação de projeto. 

Procedimentos Executivos de Caráter Específico 

A contratada deve executar as estacas em atendimento às seções transversais indicadas no 
projeto e às especificações dos materiais. 

O dimensionamento das estacas deve ser efetuado em atendimento às normas NBR 6 122(1) 
eNBR6118(2). 

A implantação das estacas deve atender às seguintes etapas construtivas: 

a) Perfuração do terreno: 
Nesta fase, juntamente com a perfuração, devem ser instalados os tubos de 

revestimentos metálicos até a profundidade previamente estabelecida no projeto. A 
perfuração em solo é realizada por rotação de tubos com auxílio de circulação de água, que é 
injetada pelo interior deles e retorna à superfície pela face externa. Esses tubos são 
emendados (por rosca) à medida que a perfuração avança, sendo posteriormente recuperados 
após a instalação da armadura e preenchimento do furo com argamassa. 

O revestimento deve ser instalado preferencialmente em toda a extensão da 
perfuração. Caso as características do terreno o permitam, pode ser parcial mas com 
comprimento que permita aplicar, com garantia de não ser arrancado, golpes de ar 
comprimido após o preenchimento do furo com argamassa. Neste caso a perfuração abaixo 
da cota dos tubos é feita também por rotação, com auxílio de circulação d'água, utilizando-
se uma ferramenta cortante denominada tricone. 

Para revestimento parcial, a armadura deve dispor de roletes que garantam sua 
centralização no furo. 

No caso de revestimento parcial, pode ser utilizada lama estabilizante durante a 
perfuração, que pode afetar a aderência entre a estaca ç o solo. Antes do preenchimento da 
argamassa a lama deve ser trocada, utilizando-se lavagem com água pura. A estaca deve ser 
testada mediante prova de carga, a menos que haja experiência no solo da região com esse 
tipo de estaca e com esse processo de perfuração. 

Para diminuir o atrito entre o revestimento e o solo durante a perfuração, deve ser 
disposto, na parte inferior do revestimento, uma sapata de perfuração com diâmetro 
ligeiramente maior. Os detritos resultantes da perfuração são carreados para a superfície pela 
água de perfuração implicando em um diâmetro acabado da estaca sempre maior que o 
diâmetro externo do revestimento. 

b) Colocação da Armadura: 
Após a perfuração atingir a cota de projeto, deve-se continuar a injetar água, sem 

avançar a perfuração, para promover a limpeza do furo. A seguir deve ser instalada a 
armadura constante, ou variável, ao longo do fuste, geralmente constituída por barras de aço 
montadas em gaiola. No caso de estacas de menor diâmetro, abaixo de 160 mm, costuma-se 
juntar as barras num feixe dotado de espaçadores. 

Nas estacas trabalhando à compressão as emendas das barras 	em ser feitas por 
simples transpasse, devidamente fretado, porém nas estacas trab hando 	tração, as 
emendas devem ser feitas por solda, luvas rosqueadas, ou luvas prensadas. 

e) Injeção de Argamassa:-"-------- 



Com a colocação do tubo de injeção no fundo da estaca, deve-se proceder Í. inj eçã 
submersa, ascensional da argamassa de consistência plástica, até a que esta verta na 
furo. 

d) Retirada do tubo de revestimento metálico: 
Concluída a injeção da argamassa em toda a seção e extensão da estaca, deve-se 

iniciar a retirada dos segmentos de tubos através lido auxílio de macacos extratores 
hidráulicos. Nessa etapa deve-se aplicar pressão de ar 
do revestimento metálico, com a reposição por gravid 
do tubo. 

A contratada pode propor a alteração do comi 
previamente aprovado pela fiscalização e a projetista. 

iprimido de 400 kPa sobre o topo 
do nível da argamassa no interior 

previsto da estaca, desde que 

Controle dos materiais 

Devem ser moldados, no mínimo, 4 corpos-de-prova '  cilíndricos de diâmetro de 5 cm e 
altura de 10 cm para a determinação da resistência à compressão simples aos 7 dias e aos 28 dias de 
cura, para cada estaca concretada. 

Controle de execução 

A contratada deve manter registro completo da execução de cada estaca, em duas vias, uma 
destinada à fiscalização. Devem constar neste registro os seguintes elementos: 

a) número, a localização da estaca e data de execução; 
b) dimensões da estaca; 
c) cota do terreno no local da execução; 
d) nível d'água; 
e) características dos equipamentos de execução; 
f) duração de qualquer interrupção na execução e hora em que ela ocorreu; 
g) cota final da ponta da estaca; 
h) cota da cabeça da estaca, antes do arrasamento; 
i) comprimento do pedaço cortado da estaca, após o arrasamento na cota de projeto; 
j) desaprumo e desvio de locação; 
k) anormalidade de execução; 
1) comprimento real da estaca, abaixo do arrasamento. 

Não são aceitas estacas que não tenham sido registradas pela fiscalização. 

Sempre que houver dúvidas sobre uma estaca, a fiscalização deve exigir a comprovação de 
seu comportamento. Se essa comprovação não for julgada suficiente e, dependendo da natureza da 
dúvida, a estaca deve ser substituída, ou após seu comportamento comprovado por prova de carga. 
Todos estes procedimentos não acarretam ter ônus para a contratante. 

Devem ser feitas provas de carga estática em, no mínimo, em 1% das est 	. s prova 
carga devem ter início juntamente com o início da execução das primei 	estacas de forma a 
permitir as providências cabíveis em tempo hábil. Deve ser constate a co 	ração dos 
comprimentos encontrados na obra com os previstos em projeto. 



Aceitação 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam, simuitaneait?Ás 
exigências de materiais e de execução estabelecidas. 

Materiais 
A estaca é aceita se o concreto apresentar resistência característica à compressão simples, 

determinada conforme NBR 1265 5(3), igual ou superior à especificada em projeto. 

Execução 

A estaca raiz é aceita desde que: 

a) sua excentricidade, em relação ao projeto, seja de até 10% do diâmetro do circulo que a inscreva; 

b) o desaprumo seja no máximo de 1% de inclinação do comprimento total; 

Valores diferentes dos estabelecidos devem ser informados à projetista para verificação das novas 
condições. 

Controle Ambiental 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d'água, da 
vegetação lindeira e da segurança viária. A seguir são apresentados os cuidados e providências para 
proteção do meio ambiente que devem ser observadas no decorrer da execução de estacas raiz. 

Durante a execução devem ser conduzidos os seguintes procedimentos: 

a) deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas 
pertinentes aos serviços; 

b) deve ser proibido o tráfego dos equipamentos fora do corpo da estrada para evitar danos 
desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural; 

e) caso haja necessidade de estradas de serviço fora da faixa de domínio, deve-se proceder à 
liberação ambiental de acordo com a legislação vigente; 

d) as áreas destinadas ao estacionamento e manutenção dos veículos devem ser devidamente 
sinalizadas, localizadas e operadas de forma que os resíduos de lubrificantes, ou combustíveis não 
sejam carreados para os cursos d'água. As áreas devem ser recuperadas ao final das atividades; 

e) todos os resíduos de materiais utilizados devem ser recolhidos e dados a destinação 
apropriada; 

f) todos os resíduos de lubrificantes, ou combustíveis utilizados pelos equipamentos, seja na 
manutenção, ou na operação dos equipamentos, devem ser recolhidos em recipientes adequados e 
dada a destinação apropriada; 

g) deve-se providenciar a execução de barreiras de proteção, tipo leiras de solo, quando as 
obras estiverem próximas a cursos d'água ou mesmo sistema de drenagem que descarregue em 
cursos d'água, para evitar o carreamento de solo ou queda, de blocos ou fragmentos de rocha em 
corpos d'água próximos à rodovia; 

h) não devem ser executadas barragens, ou desvios de curso d'água 	alterem em 
definitivo os leitos dos rios; 

i) não pode ser efetuado o lançamento de refugo de materiais utiliza s nas área lindeiras 
no leito dos rios e córregos e em qualquer outro lugar que possam causar prejuízos ambi 
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j) as áreas afetadas pela execução das obras devemer recuperadas mediante 
adequada do local do canteiro de obras e a efetiva recomposição ambiental; 

k) é obrigatório o uso de EPI, equipamentos de proteção individual, pelos funcion 

7.0 SUPERESTRUTURA 

7.1 NORMAS GERAIS 

A execução da estrutura e concreto obedecerá rigorosamente aos projetos, especificações e 
detalhes respectivos, bem como as normas técnicas da ABNT atinentes ao assunto, além das que se 
seguem. 

O encargo da execução da estrutura é da empreiteira, a quem cabe à responsabilidade pela 
resistência e estabilidade da mesma. 

Só se fará alteração no projeto estrutural sob a supervisão e autorização por escrito de seu 
autor. 

Fica o construtor obrigado a quebrar e refazer os elementos que forem julgados defeituosos 
pela fiscalização. Poderá ser exigida prova de carga, em parte ou no total da edificação, no caso de 
haver dúvidas sobre a resistência da estrutura. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem prévia e minuciosa 
verificação por parte do construtor e da fiscalização, da perfeita disposição, dimensões, ligações e 
escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como da correta colocação das 
canalizações. 

7.2 FÔRMAS 

Deverão ser utilizadas fôrmas de madeira. As de madeira serão confeccionadas em 
MADEIRIT ou similar, na espessura prescrita pelo fabricante de acordo com a dimensão do 
elemento estrutural, devidamente contraventadas com peças de madeira serrada. 

Toda a madeira usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não serão aceitas 
peças empenadas ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc. 

As fôrmas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer 
deslocamento ou deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião da 
desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

Antes do lançamento do o concreto as formas deverão estar limpas, molhadas e 
perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. 

As escoras deverão ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste modo, qualquer movimento 
das formas no momento da concretagem, sendo preferível d emprego de escoras metálicas. Os 
pontaletes de madeira destinados às escoras terão seção com dimensões mínimas de 7x7cm, 
devendo ser devidamente contraventados. Não haverá mais ,e uma emenda em cada pontalete, 
devendo a mesma estar fora do terço médio. 
Será permitido o reaproveitamento da madeira de fôrmas, desde que se processe a limpeza e que se 
verifique estarem as peças isentas de deformações. 

• precisão de colocação de fôrmas será de mais ou menos 5 mm. 
• posição das fôrmas (prumos, níveis e alinhamentos) será objeto de verificação permanente, 

especialmente durante a etapa de lançamento do concreto. Quando necessária, a correção será 
efetuada imediatamente. 

A construção das formas e do escoramento deverá ser: feita de mo d 	aver facilida na 
retirada de seus diversos elementos separadamente, se necessário. Par que se possa fazer ess 
retirada sem choques, o escoramento deverá ser apoiado sobre cunhas, ixas de arei ou outros 
dispositivos apropriados. 

flt 
	r') 

7.3. ARMADURAS 

' 
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A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao pToi etp_-  
estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se h,  esta fase 
se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado, dobarentõ; 
bitolas, posiçãonas fôrmas e recobrimento. 	 . ..... 

O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de emprego do 
mesmo ao que determina a NBR 6118. 

Qualquer mudança de tipo ou bitola das barras de aço será considerada modificação ao 
projeto, só podendo, pois, ser efetuada, com prévia autorização da fiscalização. 

Na colocaçãodas armaduras nas fôrmas, as mesmas deverão estar limpas, isentas de qualquer 
impureza (graxas, lama, etc.) capaz de comprometer a boa qualidade dos serviços, retirando-se 
inclusive as escamas eventualmente destacadas por oxidação. 

Não serão admitidas nas barras de armação emendas nãô previstas no projeto. 
Quando previsto o emprego de aço de categorias diferentes, deverão ser tomadas as 

necessárias precauções para se evitar a troca involuntária. 
O dobramento das barras, inclusive para execução de gnchos, deverá ser feito com os raios 

de curvatura previstos em norma. As barras de aço classe B deierão ser sempre dobradas a frio. As 
barras não podem ser dobradas junto às emendas c/ solda. 

Na execução de emendas com solda, o disposto na NBR 6118 deverá ser seguido 
rigorosamente. 

A armadura deverá ser colocada no interior das formas de modo que, durante o lançamento 
do concreto, se mantenha na posição indicada no projeto, conservando-se inalteradas as distâncias 
das barras entre si e entre as faces internas das formas. Permitir-se-á, para isso, o uso de arames e 
tarugos de aço ou de calços de concreto ou argamassa ("cocadas"). Não serão permitidos calços de 
aço cujo cobrimento, depois de lançado o concreto, tenha espessura menor que a prescrita. 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar dispostas 
de modo a não acarretar deslocamento das armaduras. 

As barrasdeixadas eventualmente para prosseguimento da estrutura (barras de espera) 
deverão ser devidamente protegidas contra a oxidação; ao ser retomada a concretagem serão 
perfeitamente limpas de modo a garantir a aderência. 

Nos pilares adjacentes a paredes, serão deixadas barras de aço de 6,3mm de diâmetro nas 
laterais, para penetração nas alvenarias. Estas barras terão, extemamenteao pilar, um mínimo de 35 
cm de comprimento e serão emnúmero mínimo de três por pano de alvenaria. 

7.4 CONCRETO 

7.4.1 MATERIAIS 

7.4.1.1 Cimentos 

Somente cimentos que obedeçam às especificações da ABNT serão aceitos. Quando 
necessário, poderão ser feitas exigências adicionais. 

A fiscalização rejeitará os lotes de cimento cujas amostras revelarem, nos ensaios, 
características inferiores as estabelecidas na NBR 5732 da ABNT, sem que caiba à empreiteira 
direito a qualquer indenização, mesmo que lote de cimento se encontre na obra. 

O cimento deverá ser armazenado em local protegido da ação de intempéries e agentes 
nocivos à sua qualidade.  

Deverá ser conservado em sua embalagem original até a ocasião 
armazenamento, as pilhas não deverão ser constituídas demais de 10 s- is, salvo se o tmpo de 
armazenamento for no máximo de 15 dias, caso em que poderá atingir 1 sacos. Co1ocfils pilhas 
sobre estrado de madeira. 

Os lotes recebidos em épocas diversas não poderão ser misturados. 	t 	. 

7.4.1.2  Agregados 
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Os agregados miúdo e graúdo deverão obedecer as especificações da ABNT 
O agregado graúdo será a pedra britada e o agregado miúdo a areia natural. 
E vedado o emprego de pó de pedra em substituição à areia e o cascalho somente poderá 

substituir a pedra britada depois de realizados os testes prescritos na NBR 7211, a critério da 
fiscalização. A areai e a pedra não poderão apresentar substâr s nocivas, como torrões de argila, 

	

matérias orgânicas, etc., em porcentagem superior as especific 	naNBR 7211 da ABNT, 

	

O agregado graúdo será constituído pela mistura em 	porções convenientes, de acordo 
com os traços determinados em dosagem racional, das pedras 1: das No. 1,2e3. 

Os agregados deverão ser armazenados separadamente, acordo com a sua granulometria e 
em locais que permitam a livre drenagem das águas pluviais. 

7.4.1.3 Água 

A água destinada ao amassamento do concreto deverá ser límpida, isenta de quantidades 
prejudiciais de substâncias estranhas. 
Não será permitido o emprego de águas salobras. 
Os limites máximos dos teores de substâncias estranhas são os estipulados pelas normas NBR 6118 
e NBR 6587. 
Em caso de dúvidas a respeito da qualidade da água, a fiscalização deverá exigir do construtor que 
mande proceder à análise da mesma por laboratório nacional idôneo. 

7.4.1.4 Aditivos 

Os aditivos só poderão ser usados se obedecerem às especificações nacionais e mediante 
autorização da fiscalização. 

7.4.2 Normas Gerais de Execução 

O concreto pré-misturado (usinado), deverá ter resistência características FCK compatível 
com a adotada no projeto. 
Será feita dosagem experimental com o fim de estabelecer o traço do concreto para que este tenha a 
resistência prevista e boa condição de trabalhabilidade. 

Será feito controle da resistência do concreto, com retirada de pelo menos um exemplar por 
semana e para 25m3 . Cada exemplar consistirá em dois corpos de prova da mesma amassada e 
moldados no mesmo ato: a resistência de cada exemplar será o maior dos 2 valores obtidos no 
ensaio. 

O construtor deverá apresentar à fiscalização os certificados do controle de resistência do 
concreto, emitidos por laboratório idôneo. 

A altura máxima de lançamento será de 2 metros. Não se permitirá o lançamento a 
descoberta em dias de chuva forte. 

Utilizar calhas para "escoamento" do concreto para evitar quedas maiores que 2 metros. 
No caso de peças altas e estreitas, concretar por janelas laterais nas formas. 
Nos pilares ou outras peças altas, com o fim de evitar "ninhos" de pedra no pé dos mesmos, 

colocar no fundo da fôrma, uma camada de 10 cm de argamassa de cimento e areia no mesmo traço 
cimento: areia do concreto a ser utilizado. 

Durante e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado ou socado 
continua e energicamente com equipamento adequado. O adensamento deverá ser cuidadoso, para 
que o concreto preencha todos os recantos da fôrma e para que não se formem ninhos ou haja 
segregação de materiais. Evitar-se-á vibração da armadura. 

Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim formar-se uma junta de 
concretagem, deverão ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao rei ar-se o 
lançamento, a ligação do concreto já endurecido ao recém-lançado. Para 

isie? 
 a nata e 



se fará a limpeza da superfície da junta. As juntas deverão ser localizadas onde forem iendres os 
esforços de cisalhamento 	 - 

Enquanto no atingir endurecimento satisfatório, o concreto devera ser protegidb contra 
agentes prejudiciais tais como mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuvas fortes, agentes"  
químicos, choques e vibrações. 

A proteçào contra secagem prematura se fará, pelo menos durante os primeiros 7 dias, 
mantendo-se umedecida a superfície. 

8.0 SISTEMA DE PROTENÇÃO E STAIS 

Será executado conforme detalhamento e especificações do projeto estrutural. 

9.0 GUARDA CORPO 

Será executado em todo o perímetro da ponte, inclusive seus acessos, guarda corpo com fechamento 
em tubo de aço inox e cabo de aço, conforme detalhamento em rojeto. 

10.0 PISOS 

Será executado em toda área transitável da ponte, inclusive seus acessos, piso em estrutura de 
sustentação em vigas de madeira treliçadas e tablado de madeira conforme detalhamento em projeto. 

de março de 2020. 
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